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HMERTAi Suplementa dotações e dá 

ou.tras providência».

0 PREFEITO DO MtJFlCÍPIO DA ALIANÇA, faço sa 

ber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. 1« - U c a  o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de 

CB$ 32.820.000,00 (trinta e dois milhões, oitocentos e vinte 

mil cruzeiros reais), destinado a reforçar dotações orçamenta

rias s seguir:

01.01 - Oorpo Del, e Sec. da Casara

01010012.01 - Manutenção dos Serviços da câmara

3111.00 - Pessoal Civil...........................CE$ 2.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo................CR$ 200.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Encargos.* CB$ 200.000,00

02.01 - GaMnete do Prefeito

03070202.01 - Manutenção dos Serviços Administrativos

3111.00 - Pessoal Civil........................... CBf 500.000,00

3120000 - Material de Consumo................CS$ 200.000,00

3132.00 ~ Outros Servs. e Encargos. . «CSf 150.000,00

04.01.01 - Depto. de Consultoria e Procura

doria

0 3070212.05 - Manutenção do Depto. de Consultoria e Procuradoria

3111.00 - Pessoal Civil. .......................  CHI 100.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Encargoe. ,CB$ 100.000,00

05.01.01 - Depto. de Pessoal 

030?0212.07 - Manutenção do Depto. de Pessoal

3111.00 - Pessoal Civil.......................  GEt 100.000,00

3120.00 - Material de Consuma. . . .  CH$ 100.000,00

05.01.02 - Depto. de Serviços Gerais 

03070212.08 - Manutenção do Depto. de Serviços Gerais
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3111.00 - Pessoal Civil..................... ...  . CHf 1.000.000,00

3120.00 - Material de ^onsumo...............CB$ 200,000,00

05*01.03 - Depto. de Serve. Pab.,Mat* e Pa

trimônio

03070212*09 - Manutenção do Depto. de Serviços Públicos,Mat. e 

Património

3111.00 - Pessoal Civil. . . ................ CH$ 100.000,00

06.01.01 - Depto. de Rendas 

03080322.10 - Manutenção do Depto. de Eendae

3111*00 - ressoai Civil. . . ................... CRf 100.000,00

06.01.02 - Depto. de Cont. e Tesouraria 

03080322. 11 - Manutenção do Depto. de Cont. e Tesouraria

3111.00 - Pessoal Civil. . . . . . . .  CRf 150.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . .  01$ 100.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Encargos. . CB$ 500.000,00

0 7 .01 .0 1  •- Depto. da Sinaino de lfi Grau 

08421882*16 - Manutenção do Depto. de itasino de 1® Grau

3111.00 - Pessoal Civil...................  . . CB$ 10.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo................... Cfi| 300*000,00

3132.00 - Outros Servigos e Encargos. . .CHf 100.000,00 

08422392.18 - Serviços de Iransporte de Alunos

3132.00 - Outros Serviços e Encargoe. ..CEi 200.000,00

07*01.02 - Depto. de %sino  de 2» Sraa 

08431982.20 - Manutenção do Depto. de ^nsino de 2* Grau

3111*00 - Pessoal Civil....................... ...  *CH$ 200*000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . .  ..0R $  100.000,00 

08432392 *22 — Serviços de Transportes de Alunos

3132.00 - Outros Serviços e Encargos. . .CHS 200.000,00

08.01.01 - Depto. de Cultora 

08482472*23 - Manutenção do Departamento

3111*00 - Pessoal Civil...............................CS| 200.000,00

3120.00 - Material de Cor.mmo................... CE$ 100.000,00

313®.00 - Outros Serviços e Encargos. ..GR| 100.000,00

08482472.27 - Subcenção ao Abrigo São Vicente de Paula

3231*00 - Subvenções Sociais. . . . .  . .CB| 50.000,00
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Subcenção a Esaoln. de norte e Costura

Subcençoss S o c ia is * ................... .CRf 20.000,00

08.01.02 - Depto. de Deaportoa 

Manutenção do Dtp to. de Desportos 

Pessoal C i v i l . .................................CRf 200.000,00

09.01.01 - DePto. Médico 

^anutençao do rapto • Médico

íessoei Civil. . . . . . . . . .  CRf 2.000.000,00

Material de Consomo. . . . . . .  CBf 1.000.000,00

Remuneração de Servs. PessoaiB.. CR$ 200.000,00 

Outros Serviços e Encargos. . . .CRf 200.000,00 

Manutenção do Depto. Odontológico

Pessoal Civil................... ...  . . . CRf 500.000,00

Matericl de ^orsumo. . . . . . .  CRf 200.000,00

10.01*01 - Depto. d® Trabalho 

Manutenção do Depto. de Trabalho

Pessoal Civil. . . . . . . . . .  CRf 250.000,00

10.01.02 - Depto. de Ação Social 

Manutenção do repto, de Ação Socisl

PessoaL C ivj.1*................... ...  CR$ 300.000,00

Material de r;onsumo. . . . . . .  CSf 500.000,00

Outros Serviços e Encargos. . . «CRf 100.000,00 

Pagamento de Salário Família

Salário Taniflia.......................  CHf 600.000,00

Ajuda a Fecessi tados

Outras Transf. a Pessoas. . • CHf 500.000,00 

Contribuição para o IAPAS

Obrigações patronais...................  .CHf 500.000,00

Contribuição p/o FGTS

Obrigações Patronais. . . . . .  .CRf 500.000,00 

Proventos a In ati vos

Inattves. . . . . . . . . . . .  .CRf 1.000.000,00

11.01.01 - Depto. de Obras 

Manutenção do Depto. de Obras

Pessoal Civil. . . . . . . . . .  CRf 500.000,00

/
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13764491#46 - Const. de Galeries, Sistema de Oaleta e Tratamento 

de Esgotos na Cidade e nos Distritos

4110.00 - Obras e Instalações. . . . .  .CHS 250.000,00

11.01*02 - Depto. âe Viação 

1688534?.55 - Manutenção do Depto. de Viação

3111.00 - Pessoal Qivil. . . . . . . .  .CR* 200.000,00

3120.00 - Material âe °oc3umo. . . . • •CRf 500.000,00 

3132.(X) - Ou troa 2 ar vi cos e Encargos. .CRI 100.000,00

16885341.52 - Construção de Abrigos Rodoviários

4110.00 - Obras e Instalações. . . . .  CRf 300.000,00

11.02.02 - Depto. âe Idjaff). , I lum.e Cemitério a

10603252.57 - Manutenção do Depto. de Limjjessa

3111.00 - Pessoal Civil........................... GR# 1.000.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Encargos. .CHS 100.000,00

10603262.58 - Manutenção do Depto. de Cemitérios

3111.00 - Pessoal Civil........................... .CRf 100.000,00

3120.00 - Material de Conflua©. . . . ..CRf 50.000,00 

10603272*59 - Manutenção do Depto. de Iluminação

3111.00 - Pessoal Civil* . . . . . .  ..ORf 100.000,00

3132.00 - Outroa 5ervicos e Encargos.. .CRf 2.000.000,00

12.01.01 - Depto. de «tetudoe e Projetos 

13764482.®) - Manutenção do Depto. de Estudos s Pro j e to a

3111.00 - Pessoal Civil........................... ORf 200.000,00

13764472.61 - Manutenção dos Servs. de Abasteci meai to D’É*gaa nos

Distritos

3111.00 - Pessoal Ci vil................... ...  « CRf 500.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . .  ORf 200.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Encargos. .CRf 600.000,00

12.02.01 - Dfipto.de Fiscalização

13764482.62 - Manutenção do Depto. de Fiscalização

3111.00 - Pessoal Civil. . . . . . . .  CRf 200.000,00

T O T A L ........................... ...  .CRf 32.820.000,00

Art. 2? - Os r^wrpos n^essários ao atendi

mento de que trata o artigo 19, são provenientes de excesso d*, 

arrecadação verificado no presente exercício. /  y

/

a  0 
Art. 3* - Este Lei entrara em v1j*t> ««
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de sua publicação•

&rt. 4& - Hevogam-at uu disposições &sk con

trário»

G-abinete do *r efeito, 21 de ou tubi o de 1993
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